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Senhora Presrdente.

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa,
por intermédio de Vossa Excelência, nos têrmos da Lei Orgânica do Município, em
caráter de URGÊNCIA URGEHTÍSSffiÂ. o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre
osvaioresffiadoemCiínicaMéciicanosatendimerrtoscie
prescrição médica, emergência. uçência e interconências para adultos, pediátricos e
oÊslenles no Hosnitaf e Malemidade Esler Cavalcante Assuncão. e c!â orrtras
d.-rÉ.:--r,...-Ê..*,

providências".

A presente propositura persegue a meta de atender aos
compromissos e competências assumidas com o combate profícuo e inintenupto a
---J^-:- -.,^ -^--l- la,,-:^t-i^ L-- -^-â aaraaai- ^ ô.^.-É^-a^ L,,---;-^l-
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implantado pela presente gestão em beneficio dos municipes.

Desta forma, considerando a existência de relevante interesse
público devidamente iustificado, solicito que o presente Proieto seja apreciado e
votaoo em carater oe urgencra/urgentissrma, estou ceno oe que a presente proposrçao
merecerá melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta a V. Exa. e aos seus ilustres pares,
votos de êstima e consideraçâo
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Projeto de Lei no ít)15 de 22 de junho de 202t I xl,l(l

Dispôe sobre os valores de Plantão Médico
Especializado em Clínica Mêdica nos
atendimentos de prescriçâo médica.
emergência, urgência e intercorrências
para adultos, p€diâricos e gestantes no
Hospital e Maternidade Ester Cavalcante
Assunção. e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAI DE ITAITINGA-CE íaz saber que a Câmara
Municipal apÍovou e eu sanciono e píorrlulgo a seguinte Lei:

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a estabelecer na
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Matemidade Ester Cavalcante Assunção, para atênder as demandas do Hospital, e
principalmente em decorrência dos casos de Covid-19, valores de Plantâo Médico
Especializado nos atendimentos de prescriçáo médica. emergência, urgência e
interconências para adultos. pediátricos e gestantes. conforme ANEXO l.

PR€FEíTURA MUNICIPÂL DE
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Art 20 Os casos omisgos na presente Lei serão regulamentados através de Decreto
do Chefe do Poder Executivo Muniç1p31

Art. 30. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, e seus efeitos
financeiros retroegem para primeiro de junho do conente, revogedas as disposiçôes
em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de aos22 dias do mês de junho de2O21
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ANEXO I

Valores de Plantões tédicos no Hospital s taternidade Ester Cavalcante
Aggunção

a CATEGORIA: PRONTO ATENDITENTO

Médico responsável por realizar atendimento das emergências e interconências para
adulto, pediátricos e gestentes.

- Segunda-feira à Sexta-Feira
Diurno: 07:00 às 19:00
Valor: R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais)

- Seguncta-têrra a Sexta-Ferra
Noturno: 19:00 às 07:00
\/alar. OQ { tnn f1n /lJ,.a mil a arrinlraa}aa eaaio\úqrvr. ri9 r,vvvtvv \l tgrrr rraar k ygirrlQtrtvc !vglgra

- Sábados e Domingos
- Diumo: 07:00 às 19:00
Valor: R$ 1.600.00 (Hum mile seiscentos reais)

- Sábados e Domingos
- Notumo: -t9:00 às 07:CtO

Valor: RS 1,600,00 (Hum mil e seiscentw reais)

CATEGORIA: PRESCRIÇÃO MÉOICA

Médico responsável por avaliar, prescrevêr e evoluir pacientes intemados na Clínrca
Médice.

- Segunda-feira à Sexta-Feira
\ r-r^-, rlc êf\^ 
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- Sábados. Domingos e Feriados
Valor. R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais)
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